
  

Este periódico, elaborado pela Secretaria de Jurisprudência do STJ, destaca teses jurisprudenciais firmadas
pelos órgãos julgadores do Tribunal nos acórdãos incluídos na Base de Jurisprudência do STJ, não consistindo
em repositório oficial de jurisprudência.  

Número 642 Brasília, 15 de março de 2019.

TERCEIRA SEÇÃO

PROCESSO CC 161.898-MG, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, por unanimidade, julgado em
13/02/2019, DJe 20/02/2019

RAMO DO DIREITO DIREITO  PENAL,  DIREITO  PENAL  MILITAR,  DIREITO  PROCESSUAL  PENAL
MILITAR

TEMA Lei  n.  13.491/2017.  Fatos  perpetrados  antes  do  seu  advento.  Norma  com
conteúdo híbrido.  Incidência imediata.  Possibilidade.  Observância da norma
penal  mais  benéfica  ao  tempo  do  crime.  Competência  do  juízo  militar,  com
ressalva.

DESTAQUE

É possível a aplicação imediata da Lei n. 13.491/2017, que amplia a competência da Justiça Militar e possui
conteúdo  híbrido  (lei  processual  material),  aos  fatos  perpetrados  antes  do  seu  advento,  mediante
observância  da  legislação  penal  (seja  ela  militar  ou  comum)  mais  benéfica  ao  tempo  do  crime.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

Inicialmente, cumpre destacar que a Lei n. 13.491/2017 não tratou apenas de ampliar a competência da
Justiça Militar, também ampliou o conceito de crime militar, circunstância que, isoladamente, autoriza a
conclusão no sentido da existência de um caráter  de direito material  na norma.  Esse aspecto,  embora
evidente, não afasta a sua aplicabilidade imediata aos fatos perpetrados antes de seu advento, já que a
simples modificação da classificação de um crime como comum para um delito de natureza militar não
traduz,  por  si  só,  uma  situação  mais  gravosa  ao  réu,  de  modo  a  atrair  a  incidência  do  princípio  da
irretroatividade da lei penal mais gravosa (arts. 5º, XL, da Constituição Federal e 2º, I, do Código Penal). Por
outro lado, a modificação da competência, em alguns casos, pode ensejar consequências que repercutem
diretamente no jus libertatis,  inclusive de forma mais gravosa ao réu.  É inegável  que a norma possuiu
conteúdo híbrido (lei processual material) e que, em alguns casos, a sua aplicação retroativa pode ensejar
efeitos mais gravosos ao réu.  Tal conclusão, no entanto,  não impossibilita a incidência imediata,  sendo
absolutamente possível e desejável conciliar sua aplicação com o princípio da irretroatividade de lei penal
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mais gravosa. A jurisprudência desta Corte não admite a cisão da norma de conteúdo híbrido (AgRg no REsp
n. 1.585.104/PE, Ministro Nefi Cordeiro, Sexta Turma, DJe 23/4/2018). Ocorre que a aplicação imediata, com
observância da norma penal mais benéfica ao tempo do crime, não implicaria uma cisão da norma, pois, o
caráter material, cujo retroatividade seria passível de gerar prejuízo ao réu, não está na norma em si, mas nas
consequências que dela advém. Logo, é absolutamente possível e adequado a incidência imediata da norma
aos fatos perpetrados antes do seu advento, em observância ao princípio tempus regit actum (tal como
decidido no julgamento do CC n. 160.902/RJ), desde que observada, oportunamente, a legislação penal (seja
ela militar ou comum) mais benéfica ao tempo do crime. Ademais, importante ressaltar que tal ressalva é
inafastável da declaração de competência. Primeiro, porque a solução do julgado dela depende. Segundo,
porque a simples declaração de competência em favor da Justiça Militar, sem a ressalva acima estabelecida,
poderia dar azo a ilegalidade futura, decorrente de eventual inobservância da norma penal mais benéfica.
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TERCEIRA TURMA

PROCESSO REsp 1.705.669-SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, por unanimidade, julgado
em 12/02/2019, DJe 15/02/2019

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL

TEMA Verba alimentar entre ex-cônjuges. Direito disponível. Natureza contratual do
acordo. Critério de atualização monetária. Necessidade de previsão no contrato.

DESTAQUE

Em caso de alimentos acordados voluntariamente entre ex-cônjuges, a incidência de correção monetária para
atualização da obrigação ao longo do tempo deve estar expressamente prevista no contrato.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

Inicialmente, cumpre destacar que a correção monetária da prestação inadimplida a tempo e modo não se
confunde com a atualização monetária do valor histórico da prestação de trato sucessivo,  nem em sua
essência nem em sua finalidade, e, por isso, devem ser apreciadas a partir de óticas jurídicas distintas. Nos
termos do art.  1.710 do CC/2002, as obrigações alimentares estão sujeitas à atualização monetária por
"índice oficial regularmente estabelecido". A partir da interpretação dessa regra, o Superior Tribunal de
Justiça já teve oportunidade de se manifestar quanto à exigência de previsão do índice a ser aplicado na
sentença  que  fixa  obrigação  alimentícia.  Contudo,  esses  julgamentos  não  se  pronunciaram  quanto  às
hipóteses em que a obrigação é fixada em acordo,  situação ora enfrentada.  Assim, o cerne da presente
controvérsia repousa na necessidade de definir se é possível a ampliação dessa interpretação para alcançar
os alimentos fixados por acordo, mormente quando esses alimentos são fixados em prol de ex-cônjuge. Nesse
mister,  importa ter  em mente que,  no que tange à  incidência de correção monetária  sobre obrigações
contratuais,  a Lei n.  10.192/2001 foi  expressa em romper com a atualização automática de obrigações
oriundas  de  contratos  de  prestação  continuada,  restringindo  até  mesmo  a  possibilidade  de  expressa
contratação, que somente se admite em contratos com duração superior a 1 (um) ano. Nota-se, portanto, que
o ambiente regulatório dos contratos é notoriamente distinto daquele estabelecido para as obrigações
judicialmente fixadas. Também não se pode perder de vista que a Lei n. 6.899/1981 ainda se encontra em
vigência,  determinando a  correção  monetária  sobre  todos  os  débitos  decorrentes  de  decisão  judicial,
conforme prevê expressamente seu art. 1º. Portanto, reconhecendo-se a natureza consensual do acordo que
estabelece a obrigação alimentar entre ex-cônjuges, a incidência de correção monetária para atualização da
obrigação ao longo do tempo deve estar expressamente prevista no contrato. Isso porque a imposição de
aplicação de índice regularmente estabelecido abarca todas as obrigações alimentícias,  não se fazendo
distinção segundo se trate de obrigação fixada em sentença ou em contrato. Contudo, na hipótese de omissão
quanto a essa exigência de prévia e expressa deliberação, a solução não poderá ser idêntica para os casos de
obrigações contratuais e judiciais, uma vez que a regra específica para cada uma delas, extraída da legislação
nacional, é diametralmente oposta. Assim é que, uma vez silente o contrato quanto à incidência de correção
monetária para a apuração do quantum devido, o valor da obrigação se mantém pelo valor histórico. Por
outro lado, silente a decisão judicial quanto ao índice aplicável, deverá a prestação ser corrigida, mantendo-se
atualizado o valor historicamente fixado. Por fim, é ainda relevante esclarecer que o caso ora em questão não

3



  
  

se confunde com o debate acerca da necessidade de pedido expresso de correção monetária dos valores sub
judice. Nessas hipóteses, a jurisprudência desta Corte Superior é pacífica em admitir a correção monetária
como pedido implícito, mesmo porque decorre de expressa determinação legal a imposição de atualização
dos débitos decorrentes de sentenças.

PROCESSO REsp 1.771.866-DF, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, por unanimidade, julgado
em 12/02/2019, DJe 19/02/2019

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO CONSTITUCIONAL

TEMA Responsabilidade civil. Obra literária. Figura pública. Informação inverossímil.
Abuso  do  direito  de  expressão  e  de  informação.  Direito  à  retratação  e  ao
esclarecimento da verdade.  Cabimento.  Julgamento da ADPF n.  130/DF.  Não
recepção da Lei  de Imprensa.

DESTAQUE

O direito à retratação e ao esclarecimento da verdade possui previsão na Constituição da República e na Lei
Civil, não tendo sido afastado pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADPF n. 130/DF.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

Inicialmente cumpre salientar que a partir  do julgamento da ADPF n.  130/DF,  pelo Supremo Tribunal
Federal, a Lei n. 5.250/1967 (Lei de Imprensa) foi considerada, em sua integralidade, não recepcionada pela
Constituição da República de 1988. Contudo, os direitos ao esclarecimento da verdade, à retificação da
informação inverídica ou à retratação não foram banidos do ordenamento jurídico brasileiro, pois eles ainda
encontram amparo na legislação civil vigente. O art. 927 do Código Civil impõe àquele que, cometendo ato
ilícito, causar dano a outrem, a obrigação de repará-lo, ao passo que o art. 944 do mesmo diploma legal
determina que a indenização seja medida pela extensão do dano. Isso significa que a principal função da
indenização é promover a reparação da vítima, anulando, ao máximo, os efeitos do dano. Nessa linha, o Poder
Judiciário  deve reformular  sua  visão e  dar  um passo à  frente,  abrandando a  natureza  essencialmente
patrimonialista da responsabilidade civil e buscando a reparação do dano, em toda a sua extensão. Assim,
imperativo o reconhecimento da subsistência do direito de retratação fundamentado na legislação civil (arts.
927 e 944 do CC), mesmo após o julgamento da ADPF n. 130/DF, preservando-se a finalidade e a efetividade
da responsabilidade civil, notadamente nos casos em que o magistrado, sopesando a necessidade de impor a
condenação de publicação da decisão condenatória, vislumbre que a medida é proporcional e razoável no
caso concreto. Portanto, na hipótese, a publicação da petição inicial e do acórdão condenatório nas próximas
edições do livro não impõe, de um lado, uma obrigação excessiva, onerosa, desarrazoada ou desproporcional
aos réus, pois tal publicação deverá se dar nas edições que vierem a ser editadas. Não se trata, ainda, de
censura ou controle prévio dos meios de comunicação social e da liberdade de expressão, pois não se está
impondo nenhuma proibição de comercialização da obra literária, nem mesmo se determinando que as
edições até então produzidas sejam recolhidas ou destruídas, o que seria de todo contrário ao ordenamento
jurídico, mas satisfaz aos anseios da vítima, que terá a certeza de que os leitores da obra literária terão
consciência de que os trechos que a ele se referem foram considerados ofensivos à sua honra.
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PROCESSO REsp 1.703.077-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Rel. Acd. Min. Moura Ribeiro, por
maioria, julgado em 11/12/2018, DJe 15/02/2019

RAMO DO DIREITO DIREITO DO CONSUMIDOR

TEMA Cigarro.  Cartões  inserts  ou  onserts.  Cartões  informativos  no  interior  das
embalagens. Publicidade não caracterizada. Dano moral coletivo. Inexistência.

DESTAQUE

A  inserção  de  cartões  informativos  no  interior  das  embalagens  de  cigarros  não  constitui  prática  de
publicidade  abusiva  apta  a  caracterizar  dano  moral  coletivo.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

Inicialmente, a doutrina define publicidade como sendo qualquer forma de transmissão difusa de dados e
informações com o intuito de motivar a aquisição de produtos e serviços no mercado de consumo. Assim, os
cartões  inserts  ou  onserts  não  caracterizam  publicidade,  uma  vez  que  se  encontram  no  interior  das
embalagens de cigarro,  e apenas informam o seu novo layout,  ou seja,  não têm o condão de transmitir
nenhum elemento de persuasão ao consumidor, por impossibilidade física do objeto. Ademais, não se pode
olvidar que exceto nos casos expressamente declinados na legislação, somente aquele que causa o dano é
responsabilizado pela sua reparação, nos termos do art. 927 do CC/2002. O que se observa na espécie, no
entanto, é que o suposto dano moral coletivo está alicerçado na possibilidade do consumidor utilizar os
inserts ou onserts para obstruir a advertência sobre os malefícios do cigarro, o que equivaleria a imputar a
responsabilidade civil a quem não praticou o ato e de forma presumida.

PROCESSO REsp 1.700.700-SP,  Rel.  Min.  Nancy Andrighi,  por  unanimidade,  julgado em
05/02/2019,  DJe  08/02/2019

RAMO DO DIREITO DIREITO EMPRESARIAL

TEMA Honorários do administrador judicial. Reserva de 40%. Art. 24, § 2º, da Lei n.
11.101/2005. Inaplicabilidade no âmbito dos processos de recuperação judicial.

DESTAQUE

A reserva de 40% dos honorários do administrador judicial, prevista no art. 24, § 2º, da Lei n. 11.101/2005,
não se aplica no âmbito da recuperação judicial.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

Salienta-se preliminarmente que o art. 24, § 2º, da Lei n. 11.101/2005 determina que 40% da remuneração
do administrador judicial deve ser reservado para pagamento posterior, após atendidas as previsões dos arts.
154 e 155 da LFRE. Esses artigos  que disciplinam a prestação e o julgamento das contas do administrador
judicial, bem como a apresentação do relatório final  estão insertos no capítulo V da lei em questão, que, em
sua seção XII, trata especificamente do "Encerramento da Falência e da Extinção das Obrigações do Falido".
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Desse modo, uma vez que o art. 24, § 2º, da LFRE condiciona o pagamento dos honorários reservados à
verificação e à realização de procedimentos relativos estritamente a processos de falência, não se pode
considerar tal providência aplicável às ações de recuperação judicial. Quisesse o legislador que a reserva de
40% da remuneração devida ao administrador fosse regra aplicável também aos processos de soerguimento,
teria feito menção expressa ao disposto no art.  63 da LFRE  que trata da apresentação das contas e do
relatório  circunstanciado  nas  recuperações  judiciais  ,  como  efetivamente  o  fez  em  relação  às  ações
falimentares,  ao  sujeitar  o  pagamento  da  reserva  à  observância  dos  arts.  154  e  155  da  LFRE.

PROCESSO AgInt  no  REsp  1.592.443-PR,  Rel.  Min.  Paulo  de  Tarso  Sanseverino,  por
unanimidade,  julgado  em  17/12/2018,  DJe  01/02/2019

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL

TEMA Processo eletrônico.  Habilitação de advogado. Ciência inequívoca da decisão.
Inocorrência.  Lógica  da  habilitação  do  advogado  em  autos  físicos.
Inaplicabilidade. Efetivo acesso do conteúdo da decisão. Necessidade. Imediata
intimação.

DESTAQUE

A habilitação de advogado em autos eletrônicos não é suficiente para a presunção de ciência inequívoca das
decisões, sendo inaplicável a lógica dos autos físicos.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

Cinge-se a controvérsia a saber se a habilitação de advogado no processo eletrônico deve ser entendida como
a antiga carga física dos autos, onde a interpretação dessa Corte Superior era no sentido de que se presumia
ciente da decisão constante do processo. Tal lógica não é aplicável ao processo eletrônico, onde o advogado
habilitado recebe uma chave para ter acesso aos autos. Entretanto, para ler o conteúdo de uma decisão
prolatada e  ainda não publicada,  o  advogado precisa,  necessariamente,  clicar  sobre  ela,  gerando uma
intimação imediata do seu teor, constando da movimentação o ocorrido. Assim, a lógica da habilitação de
advogado em autos físicos, com a carga, gerando a presunção de ciência das decisões constantes no corpo do
processo,  não  se  aplica  aos  processos  eletrônicos,  onde,  para  ter  acesso  ao  conteúdo de  uma decisão
prolatada e não publicada, precisa necessariamente se intimar na via eletrônica, momento em que inicia seu
prazo recursal, constando do movimento do processo de tal ato do procurador da parte.

PROCESSO REsp  1.726.292-CE,  Rel.  Min.  Ricardo  Villas  Bôas  Cueva,  por  unanimidade,
julgado  em  12/02/2019,  DJe  15/02/2019

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL

TEMA Usucapião extraordinária. Intervenção de terceiros. Oposição. Não cabimento.

DESTAQUE
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Não cabe intervenção de terceiros na modalidade de oposição na ação de usucapião.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

A  oposição  é  instituto  de  intervenção  de  terceiros  que  tem  natureza  jurídica  de  ação  judicial  de
conhecimento, de modo que o opoente deve preencher as condições da ação para o seu processamento, entre
elas, o interesse processual, que se encontra presente quando o autor tem necessidade de propor a demanda
para alcançar a tutela pretendida. Contudo, in casu, a tutela buscada por meio da oposição pode ser alcançada
pela  simples  contestação  à  ação  de  usucapião,  de  modo  que  a  intervenção  pretendida  é  totalmente
desnecessária.  Dessa forma,  inexiste a condição de terceiro da opoente em relação ao direito material
discutido na ação de usucapião. Isso porque a existência de convocação por meio de edital, a fim de chamar
aos autos toda universalidade de sujeitos indeterminados para que integrem o polo passivo da demanda se
assim desejarem, elimina a figura do terceiro nesse procedimento tão peculiar.

PROCESSO REsp 1.729.143-PR,  Rel.  Min.  Nancy Andrighi,  por  unanimidade,  julgado em
12/02/2019,  DJe  15/02/2019

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL

TEMA Art. 941, § 3º, CPC/2015. Ausência de juntada dos votos divergentes. Nulidade do
acórdão  configurada.  Republicação.  Necessidade.  Nulidade  do  julgamento.
Inexistência

DESTAQUE

Haverá nulidade do acórdão que não contenha a totalidade dos votos declarados, mas não do julgamento, se o
resultado proclamado refletir, com exatidão, a conjunção dos votos proferidos pelos membros do colegiado.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

A razão de ser do § 3º do art.  941 do CPC/2015 está ligada,  sobretudo,  à exigência de fundamentação,
inerente a todas as decisões judiciais, nos termos do art. 93, IX, da Constituição Federal e, em consequência, à
observância  do  direito  fundamental  ao  devido  processo  legal,  na  medida  em  que,  na  perspectiva
endoprocessual,  a  norma  garante  às  partes  o  conhecimento  integral  do  debate  prévio  ao  julgamento,
permitindo o exercício pleno da ampla defesa, e, na perspectiva extraprocessual, confere à sociedade o poder
de controlar a atividade jurisdicional, assegurando a independência e a imparcialidade do órgão julgador.
Noutra toada, a publicação do(s) voto(s) vencido(s) municia a comunidade jurídica de fundamentos outros
que, embora não constituam a razão de decidir (ratio decidendi) do colegiado, têm o condão de instigar e
ampliar a discussão acerca das questões julgadas pelas Cortes brasileiras e pode, inclusive, sinalizar uma
forte tendência do tribunal à mudança de posicionamento. Assim sendo, afirma a doutrina que "o acórdão,
para o CPC/2015, compõe-se da totalidade dos votos, vencedores e vencidos". Nesse sentido, a inobservância
da regra do § 3º do art. 941 do CPC/2015 constitui vício de atividade ou erro de procedimento (error in
procedendo), porquanto não diz respeito ao teor do julgamento em si, mas à condução do procedimento de
lavratura e publicação do acórdão, já que este representa a materialização do respectivo julgamento. Assim,
há nulidade do acórdão, por não conter a totalidade dos votos declarados, mas não do julgamento, pois o
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resultado proclamado reflete, com exatidão, a conjunção dos votos proferidos pelos membros do colegiado.
Cabe ao tribunal de origem providenciar a juntada do(s) voto(s) vencido(s) declarado(s), observando, para
tanto, as normas de seu regimento interno, e, em seguida, promover a sua republicação, nos termos do § 3º
do art. 941 do CPC/2015, abrindo-se, em consequência, novo prazo para eventual interposição de recurso
pelas partes.
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QUARTA TURMA

PROCESSO REsp 1.748.295-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Rel. Acd. Min. Marco Buzzi, por
maioria, julgado em 13/12/2018, DJe 13/02/2019

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL

TEMA Ato libidinoso praticado contra passageira  no interior  de trem.  Ausência  de
responsabilidade civil da transportadora. Fato exclusivo de terceiro e estranho ao
contrato de transporte. Fortuito externo.

DESTAQUE

A concessionária de transporte ferroviário não responde por ato ilícito cometido por terceiro e estranho ao
contrato de transporte.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

Inicialmente, no que concerne ao transporte de pessoas, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, à
luz do ordenamento jurídico, estabelece a responsabilidade civil objetiva do transportador, o qual deverá
responder pelos danos causados às pessoas transportadas e suas bagagens, salvo a existência de alguma
excludente de responsabilidade, como motivo de força maior, caso fortuito, culpa exclusiva da vítima ou de
terceiro. Também restou consolidado na jurisprudência do STJ que é dever da transportadora preservar a
integridade  física  do  passageiro  e  transportá-lo  com  segurança  até  o  seu  destino.  No  entanto,  há
entendimento consolidado, no âmbito da Segunda Seção do STJ, no sentido de que o ato de terceiro que seja
doloso ou alheio aos riscos próprios da atividade explorada, é fato estranho à atividade do transportador,
caracterizando-se como fortuito externo, equiparável à força maior, rompendo o nexo causal e excluindo a
responsabilidade civil  do fornecedor. Assim, a prática de crime (ato ilícito)  seja ele roubo, furto, lesão
corporal, por terceiro em veículo de transporte público, afasta a hipótese de indenização pela concessionária,
por configurar fato de terceiro. Não pode haver diferenciação quanto ao tratamento da questão apenas à luz
da natureza dos delitos. Todos são graves, de forma que o STJ dever manter ou afastar a excludente de
responsabilidade contratual por delito praticado por terceiro em todos os casos, independentemente do
alcance midiático do caso ou do peso da opinião pública, pois não lhe cabe criar exceções.

PROCESSO REsp  1.611.915-RS,  Rel.  Min.  Marco  Buzzi,  por  unanimidade,  julgado  em
06/12/2018,  DJe  04/02/2019

RAMO DO DIREITO DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO DO CONSUMIDOR

TEMA Transporte  aéreo.  Convenção  Internacional  dos  direitos  das  pessoas  com
deficiência.  Decreto  n.  6.949/2009.  Acessibilidade.  Cadeirante.  Tratamento
indigno ao embarque.  Ausência dos meios materiais necessários ao ingresso
desembaraçado no avião. Defeito na prestação do serviço. Responsabilidade da
prestadora de serviços configurada. Fato de terceiro. Inocorrência.

9



DESTAQUE

Companhia aérea é civilmente responsável por não promover condições dignas de acessibilidade de pessoa
cadeirante ao interior da aeronave.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

Registre-se,  inicialmente,  que  a  Convenção  Internacional  dos  Direitos  das  Pessoas  com  Deficiência,
promulgada pelo Decreto n. 6.949/2009 e submetida ao tratamento previsto no art. 5º, § 3º, da Constituição
Federal, trata da acessibilidade como princípio fundamental do compromisso multilateral entre os Estados
Parte, de dimensão concretizadora da dignidade humana. Atenta aos compromissos assumidos pelo Brasil no
plano internacional,  assim como aos  ditames da  legislação interna que delegou aos  órgãos  técnicos  a
regulamentação específica sobre a  acessibilidade do transporte público,  a  ANAC (Agência Nacional  de
Aviação Civil) editou resolução, que atribuiu compulsoriamente às concessionárias de transporte aéreo a
obrigação de promover o embarque do indivíduo possuidor de dificuldade de locomoção, de forma segura,
com o emprego de elevadores ou outros dispositivos apropriados. Essa Resolução (n. 9/2007 da ANAC) teve
sua eficácia garantida até 12/1/2014, momento em que foi substituída por outro ato normativo secundário.
Porém, revela-se plenamente aplicável aos fatos controvertidos no presente feito, ocorridos em janeiro de
2012, consoante a máxima do tempus regit actum, segundo o qual aplica-se ao ato/fato jurídico a lei vigente à
época de sua ocorrência. A partir de 12/1/2014, a ANAC, por meio da Resolução n. 280/2013, transferiu ao
operador aeroportuário a obrigação de garantir equipamento de ascenso e descenso ou rampa para as
pessoas com dificuldade de acesso ao interior da aeronave, quando não houver a disponibilidade de ponte de
embarque (art. 20, § 1º, da Resolução n. 280/2013). Entretanto, o ato normativo em questão não é capaz de
eximir a companhia aérea da obrigação de garantir o embarque seguro e com dignidade da pessoa com
dificuldade de locomoção. Afinal, por integrar a cadeia de fornecimento, recai sobre a referida sociedade
empresária a responsabilidade solidária frente a caracterização do fato do serviço, quando não executado a
contento em prol do consumidor que adquire a passagem. E, neste panorama, em se tratando de uma relação
consumerista,  o fato do serviço (art.  14 do CDC) fica configurado quando o defeito ultrapassa a esfera
meramente econômica do consumidor, atingindo-lhe a incolumidade física ou moral, como é o caso dos autos,
em que o autor foi carregado por prepostos da companhia, sem as devidas cautelas, tendo sido submetido a
um tratamento vexatório e discriminatório perante os demais passageiros daquele voo. Logo, nos termos do
art. 14, caput, da Lei n. 8.078/90, o fornecedor de serviços  a companhia aérea - responde, objetivamente,
pela reparação dos danos causados, em razão da incontroversa má-prestação do serviço por ela fornecido.
Ademais, o fato de terceiro (art. 14, § 3º, II, do CDC), somente caracterizará excludente da responsabilidade
civil do fornecedor quando for: a) inevitável; b) imprevisível; e,  c) não guardar qualquer relação com a
atividade empreendida pelo fornecedor. Na hipótese, o constrangimento sofrido guarda direta e estreita
relação com o contrato de transporte firmado como a companhia de aviação ré. Ressalte-se, também, que a
acessibilidade de pessoas portadoras de deficiência locomotiva ao serviço de transporte aéreo está na
margem de previsibilidade e de risco desta atividade de exploração econômica, não restando, portanto,
caracterizado o fato de terceiro (art. 14, § 3º, II, do CDC). Deste modo, conclui-se, a partir da interpretação
lógico-sistemática da ordem jurídica, que é da sociedade empresária atuante no ramo da aviação civil a
obrigação de providenciar a acessibilidade do cadeirante no processo de embarque, quando indisponível
ponte de conexão ao terminal aeroportuário (finger).
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PROCESSO REsp  1.580.432-SP,  Rel.  Min.  Marco  Buzzi,  por  unanimidade,  julgado  em
06/12/2018,  DJe  04/02/2019

RAMO DO DIREITO DIREITO DO CONSUMIDOR

TEMA Relação  de  consumo.  Defeito  no  produto.  Fornecedora  aparente.  Marca  de
renome  global.  Art.  3º  do  CDC.  Responsabilidade  solidária.

DESTAQUE

A empresa que utiliza marca internacionalmente reconhecida, ainda que não tenha sido a fabricante direta do
produto defeituoso, enquadra-se na categoria de fornecedor aparente.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

Cinge-se a controvérsia a saber se, à luz do conceito de fornecedor previsto no art. 3º do Código de Defesa do
Consumidor, adota-se a teoria do "fornecedor aparente" para enquadrar nessa espécie a empresa que se
utiliza  de  marca  mundialmente  reconhecida,  beneficiando-se,  portanto,  da  confiança  dessa  perante  o
consumidor, para responder pelos bens lançados no mercado sob tal identificação, ainda que não seja sua
fabricante direta. Extrai-se do CDC que será considerado como fornecedor de produtos ou serviços, toda
pessoa  física  ou  jurídica  que  desenvolve  atividade  mediante  remuneração  (desempenho de  atividade
mercantil ou civil) e de forma habitual, seja ela pública ou privada, nacional ou estrangeira e até mesmo entes
despersonalizados. Observa-se que a lei traz a definição ampliada de fornecedor e a doutrina nacional aponta
a existência de quatro subespécies, a saber: a) o fornecedor real; b) o fornecedor presumido; c) o fornecedor
equiparado e d) o fornecedor aparente. O fornecedor aparente, que compreende aquele que, embora não
tendo participado do processo de fabricação, apresenta-se como tal pela colocação do seu nome, marca ou
outro sinal de identificação no produto que foi fabricado por um terceiro. É nessa aparência que reside o
fundamento para a responsabilização deste fornecedor, não sendo exigida para o consumidor, vítima de
evento lesivo, a investigação da identidade do fabricante real. Com efeito, tal alcance torna-se possível na
medida em que o Código de Defesa do Consumidor tem por escopo, conforme aduzido pela doutrina, proteger
o  consumidor  "daquelas  atividades  desenvolvidas  no  mercado,  que,  pela  própria  natureza,  são
potencialmente  ofensivas  a  direitos  materiais  (...)  são  criadoras  de  situações  de  vulnerabilidade
independentemente da qualificação normativa de quem a exerce". Assim, com fulcro no Código de Defesa do
Consumidor,  especialmente  em  seus  arts.  3º,  12,  14,  18,  20  e  34  é  de  reconhecer,  de  fato,  a  previsão
normativa para a responsabilização solidária do fornecedor aparente, porquanto beneficiário da marca de
alcance global, em nome da teoria do risco da atividade.
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QUINTA TURMA

PROCESSO RHC 99.006-PA, Rel. Min. Jorge Mussi, por unanimidade, julgado em 07/02/2019,
DJe 14/02/2019

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL PENAL

TEMA Presos  provisórios.  Substituição  da  prisão  preventiva  por  domiciliar.  Não
cabimento.  Inaplicabilidade da Súmula Vinculante n.  56/STF. Enunciado que
versa  sobre  preso  definitivo  ou  àquele  em  cumprimento  provisório  da
condenação.

DESTAQUE

A Súmula Vinculante n. 56/STF é inaplicável ao preso provisório.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

Após minucioso diagnóstico da execução penal brasileira, analisou-se a questão da falta de vagas no sistema
carcerário e a consequência jurídica aos apenados, sobretudo o seu direito de não ser submetido a regime
mais gravoso daquele imposto no título condenatório. Daí a Súmula Vinculante n. 56, que dispõe, verbis: "A
falta de estabelecimento penal adequado não autoriza a manutenção do condenado em regime prisional mais
gravoso, devendo-se observar, nessa hipótese, os parâmetros fixados no RE 641.320/RS." Ressalta-se que, na
oportunidade, restaram estabelecidos como parâmetros que, previamente à concessão da prisão domiciliar,
devem  ser  observadas  outras  alternativas  ao  déficit  de  vagas,  quais  sejam,  (i)  a  saída  antecipada  de
sentenciado no regime com falta de vagas; (ii) a liberdade eletronicamente monitorada ao sentenciado que
sai antecipadamente ou é posto em prisão domiciliar por falta de vagas; ou (iii) o cumprimento de penas
alternativas de direito e/ou estudo ao sentenciado que progride ao regime aberto. Observa-se, de pronto, que
a Súmula Vinculante n. 56/STF, portanto, destina-se com exclusividade aos casos de efetivo cumprimento de
pena. Em outras palavras, aplica-se tão somente ao preso definitivo ou àquele em cumprimento provisório da
condenação. O seu objetivo não é outro senão vedar o resgate da reprimenda em regime mais gravoso do que
teria direito o apenado pela falha do Estado em oferecer vaga em local apropriado. Não se pode estender a
citada súmula vinculante ao preso provisório, eis que se trata de situação distinta. Por deter caráter cautelar,
a prisão preventiva não se submete a distinção de diferentes regimes. Assim, sequer é possível falar em
regime mais ou menos gravoso ou estabelecer um sistema de progressão ou regressão da prisão.
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SEXTA TURMA

PROCESSO RHC 69.586-PA, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Rel. Acd. Min. Rogerio Schietti
Cruz, por maioria, julgado em 27/11/2018, DJe 04/02/2019

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL PENAL

TEMA Duplicidade de ações penais pelo mesmo fato. Prolação de sentença. Trânsito em
julgado. Prevalência do primeiro decisum imutável.

DESTAQUE

Diante  do duplo  julgamento do mesmo fato,  deve prevalecer  a  sentença que transitou em julgado em
primeiro  lugar.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

Cinge-se a controvérsia a definir qual sentença deve prevalecer na hipótese da existência de duas sentenças
definitivas em ações penais distintas pelo mesmo fato. No caso em exame, a prevalência da primeira decisão
imutável  é  reforçada  pela  quebra  do  dever  de  lealdade  processual  por  parte  da  defesa.  Ainda  que  os
documentos anexados aos autos permitam concluir que eles foram assistidos pela Defensoria Pública nas
duas ações penais  possivelmente, por profissionais distintos , é pouco crível que, quando cientificados da
segunda persecução criminal existente em seu desfavor, não hajam informado a pessoa responsável pela sua
defesa que já estavam sendo processados pelos mesmos fatos. A leitura da segunda sentença  proferida após
o trânsito em julgado da condenação  permite concluir que a duplicidade não foi mencionada sequer nas
alegações finais. Tudo leva a crer que, sabedora da dupla persecução criminal contra os réus, e que já haviam
sido condenados no outro processo a defesa prosseguiu na segunda ação e, ao ser exitosa, buscou a anulação
do primeiro decisum na via mandamental. No ponto, deve-se destacar ser assente nessa Corte Superior o
entendimento de que: "Vige no sistema processual penal o princípio da lealdade, da boa-fé objetiva e da
cooperação entre os sujeitos processuais, não sendo lícito à parte arguir vício para o qual concorreu em sua
produção, sob pena de se violar o princípio de que ninguém pode se beneficiar da própria torpeza - nemo
auditur propriam turpitudinem allegans" (RHC n. 77.692/BA, Rel.  Ministro Felix Fischer, 5ª Turma, DJe
18/10/2017). Ademais, sobre o tema, o Supremo Tribunal Federal entende que "demonstrado o &#39;bis in
idem&#39;, e assim a litispendência, prevalece a condenação imposta na primeira ação" (HC n. 69.615/SP,
Rel. Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, DJ 19/2/1993) e que "os institutos da litispendência e da coisa julgada
direcionam à insubsistência do segundo processo e da segunda sentença proferida,  sendo imprópria a
prevalência do que seja mais favorável  ao acusado" (HC n.  101.131/DF,  Rel.  Ministro Luiz Fux,  Rel.  p/
acórdão Ministro Marco Aurélio, 1ª Turma, DJe 10/2/2012). Com base nessas premissas, reconhece-se a
prevalência da primeira sentença transitada em julgado.
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